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DECRETO Nº. 3.046/2025. 
                                 

CONVOCA A XIII CONFÊRENCIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 

CIDADANIA NO MUNICIPIO DE AMARAL 

FERRADOR. 
 

 

   RONIVAN FONTOURA BRAGA, Prefeito Municipal de Amaral 

Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 53, inciso IV, da 

Lei Orgânica do Município, 

 

Art. 1º - Fica convocada a XIII Conferência Municipal de Assistência 

Social, a ser realizada no dia 11 de junho de 2025, tendo como tema central: 

“20 ANOS DO SUAS: Construção. Proteção social e resistência”. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 

por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de 

assistência social. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 04 de junho 

de 2025. 

 

 

                                                     RONIVAN FONTOURA BRAGA 

                                                   Prefeito Municipal 

     REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

  

 

        JONATHAN DA SILVA LACERDA 

Secretaria Municipal de Administração. 
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